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MINISTÉRIO DA SAÚDE
SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 1.088, DE 5 DE SETEMBRO DE 2016

Concede autorização e renovação de autorização a estabelecimentos e equipes de saúde para retirada e transplante de
órgãos.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na
Portaria nº 2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento técnico do Sistema Nacional de
Transplantes (SNT), e tudo no que diz respeito à concessão de autorização a equipes especializadas e estabelecimentos
de saúde para a retirada e realização de transplantes ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano; e
Considerando a manifestação favorável da respectiva Secretaria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e
Distribuição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as equipes especializadas e estabelecimentos de
saúde,
resolve:

Art. 1º Fica concedida autorização para realizar retirada e transplante de rim aos estabelecimentos de saúde a seguir
identificados:
RETIRADA DE ÓRGÃOS E TECIDOS: 24.20
RIM: 24.08
CEARÁ
I - Nº do SNT: 2 01 16 CE 03
II - denominação: Hospital Antônio Prudente
III - CNPJ: 05.874.946/0001-09
IV - CNES: 2415631
V - endereço: Avenida Aguanambi, nº 1.827, Bairro: Fátima, Fortaleza/CE, CEP: 60.055-401.

DISTRITO FEDERAL
I - Nº do SNT: 2 01 16 DF 05
II - denominação: Hospital Brasília
III - CNPJ: 60.884.855/0022-89
IV - CNES: 3048551
V - endereço: SHIS QI 15, conj. G, nº 15, Bairro: Lago sul, Brasília/DF, CEP: 71.635-550.

Art. 2º Fica concedida autorização para realizar retirada e transplante de fígado aos estabelecimentos de saúde a seguir
identificados:
RETIRADA DE ÓRGÃOS E TECIDOS: 24.20
FÍGADO: 24.09
CEARÁ
I - Nº do SNT: 2 02 16 CE 04
II - denominação: Hospital Monte Klinikum
III - CNPJ: 29.435.005/0074-84
IV - CNES: 3055426
V - endereço: Rua República do Líbano, nº 747, Bairro: Meireles, Fortaleza/CE, CEP: 60.160-140.

Art. 3º Fica concedida autorização para realizar retirada e transplante coração aos estabelecimentos de saúde a seguir
identificados:
RETIRADA DE ÓRGÃOS E TECIDOS: 24.20
CORAÇÃO: 24.11
CEARÁ
I - Nº do SNT: 2 03 16 CE 05



II - denominação: Hospital Monte Klinikum
III - CNPJ: 29.435.005/0074-84
IV - CNES: 3055426
V - endereço: Rua República do Líbano, nº 747, Bairro: Meireles, Fortaleza/CE, CEP: 60.160-140.

DISTRITO FEDERAL
I - Nº do SNT: 2 03 16 DF 04
II - denominação: Hospital Brasília
III - CNPJ: 60.884.855/0022-89
IV - CNES: 3048551
V - endereço: SHIS QI 15, conj. G, nº 15, Bairro: Lago sul, Brasília/DF, CEP: 71.635-550.

Art. 4º Fica concedida renovação de autorização para realizar retirada e transplante coração ao estabelecimento de saúde
a seguir identificado:
CORAÇÃO: 24.11
ALAGOAS
I - Nº do SNT: 2 03 99 AL 05
II - denominação: Santa Casa de Misericórdia de Maceió
III - CNPJ: 12.307.187/0001-50
IV - CNES: 2007037
V - endereço: Rua Barão de Maceió, nº 288, Bairro: Centro, Maceió/AL, CEP: 57.020-360.

Art. 5º Fica concedida renovação de autorização para realizar retirada e transplante de tecido ocular humano aos
estabelecimentos de saúde a seguir identificados:
CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
BAHIA
I - Nº do SNT: 2 11 10 BA 02
II - denominação: Hospital de Olhos Beira Rio
III - CNPJ: 96.792.254/0001-69
IV - CNES: 2698218
V - endereço: Avenida Mário Padre, nº 185, Bairro: Goes Calmon, Itabuna/BA, CEP: 45.605-388.

PERNAMBUCO
I - Nº do SNT: 2 11 99 PE 04
II - denominação: Hospital de Olhos de Pernambuco
III - CNPJ: 09.464.629/0001-67
IV - CNES: 2355922
V - endereço: Rua Francisco Alves, nº 887, Bairro: Ilha do Leite, Recife/PE, CEP: 50.070-490.

SANTA CATARINA
I - Nº do SNT: 2 11 14 SC 05
II - denominação: Oftalmos Hospital da Visão
III - CNPJ: 06.062.389/0001-86
IV - CNES: 6353533
V - endereço: Rua 10, nº 175, Bairro: Centro, Balneário Camboriú/SC, CEP: 88.330-657.

SÃO PAULO
I - Nº do SNT: 2 11 02 SP 03
II - denominação: Centro Médico de Oftalmologia
III - CNPJ: 57.507.451/0001-37
IV - CNES: 3642151
V - endereço: Rua Engenheiro Carlos Stevenson, nº 66, Bairro: Nova Campinas, Campinas/SP, CEP: 13.092-132.

Art. 6º Fica concedida renovação de autorização para realizar retirada e transplante de medula óssea autogênico ao
estabelecimento de saúde a seguir identificado:
MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
SÃO PAULO
I - Nº do SNT: 2 21 14 SP 14
II - denominação: Hospital Infantil Sabará
III - CNPJ: 09.219.138/0005-84; 61213674000240
IV - CNES: 7251491; 6614426
V - endereço: Avenida Angélica, nº 1.987, Bairro: Higienópolis, São Paulo/SP, CEP: 01.227-200.



Art. 7º Fica concedida renovação de autorização para realizar retirada e transplante de rim e pâncreas conjugado ao
estabelecimento de saúde a seguir identificado:
RIM/PÂNCREAS: 24.05
RIO GRANDE DO SUL
I - Nº do SNT: 2 31 00 RS 03
II - denominação: Hospital de Clínicas de Porto Alegre
III - CNPJ: 87.020.517/0001-20
IV - CNES: 2237601
V - endereço: Rua Ramiro Barcelos, nº 2.350, Bairro: Bom Fim, Porto Alegre/RS, CEP: 90.035-903.

Art. 8º Fica concedida renovação de autorização para realizar retirada e transplante de pâncreas ao estabelecimento de
saúde a seguir identificado:
PÂNCREAS: 24.04
RIO GRANDE DO SUL
I - Nº do SNT: 2 32 14 RS 01
II - denominação: Hospital de Clínicas de Porto Alegre
III - CNPJ: 87.020.517/0001-20
IV - CNES: 2237601
V - endereço: Rua Ramiro Barcelos, nº 2.350, Bairro: Bom Fim, Porto Alegre/RS, CEP: 90.035-903.

Art. 9º Fica concedida autorização para realizar retirada e transplante de rim às equipes de saúde a seguir identificadas:
RIM: 24.08
CEARÁ
I - Nº do SNT 1 01 16 CE 03
II - responsável técnico: Jansen de Sousa Gomes, cirurgião geral, CRM 5449;
III - membro: Eugênio Lincoln Campos Maia, cirurgião geral, CRM 1466;
IV - membro: Ailson Gurgel Fernandes, cirurgião geral, CRM 2287;
V - membro: João Batista Gadelha de Cerqueira, urologista, CRM 4924;
VI - membro: Ulisses Medeiros de Albuquerque, urologista, CRM 12962;
VII - membro: Wilson Mendes Barroso, nefrologista, CRM 6612.

DISTRITO FEDERAL
I - Nº do SNT 1 01 16 DF 08
II - responsável técnico: Fransber Rondinelle Araujo Rodrigues, cirurgião geral e urologista, CRM 11549;
III - membro: Eurico Aparecido Lopes da Silva, cirurgião geral e urologista, CRM 10016;
IV - membro: Fernando Augusto Ferreira Diaz, cirurgião geral e urologista, CRM 7503;
V - membro: Lívia Maria da Paz Portela, cirurgião geral e urologista, CRM 14451;
VI - membro: Luiz Ângelo de Montalvão Martins, cirurgião geral e urologista, CRM 14322;
VII - membro: Rômulo Maroccolo Filho, cirurgião geral e urologista, CRM 7562;
VIII - membro: Carlos Hirokatsu Watanabe Silva, cirurgião geral e urologista, CRM 15762;
IX - membro: Pedro Paulo de Carvalho, urologista, CRM 16378;
X - membro: Antônio José de Almeida Inda Filho, nefrologista, CRM 8120;
XI - membro: Elber Rocha Barbosa Junior, nefrologista, CRM 13257.

Art. 10 Fica concedida autorização para realizar retirada e transplante de fígado à equipe de saúde a seguir identificada:
FÍGADO: 24.09
CEARÁ
I - Nº do SNT 1 02 16 CE 04
II - responsável técnico: Romero de Matos Esmeraldo, cirurgião geral, CRM 1178;
III - membro: Ivelise Regina Canito Brasil, cirurgião geral, CRM 6205;
IV - membro: Ronaldo de Matos Esmeraldo, cirurgião geral, CRM 4102;
V - membro: Ticiana Mota Esmeraldo, gastroenterologista, CRM 7060;
VI - membro: Alessandra Maria Mont'Alverne Pierre, gastroenterologista, CRM 8994;
VII - membro: David Silveira Marinho, anestesiologista, CRM 10942;
VIII - membro: José Carlos Rodrigues Nascimento, anestesiologista, CRM 8579.

Art. 11 Fica concedida autorização para realizar retirada e transplante de coração às equipes de saúde a seguir
identificadas:
CORAÇÃO: 24.11
CEARÁ
I - Nº do SNT 1 03 16 CE 05



II - responsável técnico: João David de Souza Neto, cardiologista, CRM 3535;
III - membro: Juan Alberto Cosquillo Mejia, cirurgião cardiovascular, CRM 6547;
IV - membro: Fernando Antônio de Mesquita, cirurgião cardiovascular, CRM 2820;
V - membro: Glauber Gean de Vasconcelos, cardiologista, CRM 6928;
VI - membro: Juliana Rolim Fernandes, cirurgião cardíaco e cardiologista, CRM 6773;
VII - membro: Antero Gomes Neto, cirurgião torácico, CRM 3674;
VIII - membro: Ricardo Barreira Uchoa, anestesiologista, CRM 6309;
IX - membro: Alessandra Costa da Silva, anestesiologista, CRM 7204.

DISTRITO FEDERAL I - Nº do SNT 1 03 16 DF 07
II - responsável técnico: Ricardo Barros Corso, cirurgião cardiovascular, CRM 13283;
III - membro: Marcus Vinícius Nascimento Santos, cirurgião cardiovascular, CRM 14157;
IV - membro: Isaac Azevedo Silva, cirurgião cardiovascular, CRM 18207;
V - membro: Danilo Guercio Fernandes, cardiologista, CRM 16202;
VI - membro: Nuno Fevereiro Ferreira de Lima, cirurgião torácico, CRM 5896;
VII - membro: Daniel Daudt Santos, anestesiologista, CRM 14852;
VIII - membro: Rodrigo Diniz Costa, anestesiologista, CRM 17789.

PARANÁ
I - Nº do SNT 1 03 16 PR 07
II - responsável técnico: Leonardo Andrade Mulinari, cirurgião cardiovascular, CRM 9999;
III - membro: Alexandre Gadelha Fernandes, cirurgião cardiovascular, CRM 25521;
IV - membro: Cristiano Gustavo Hahn, cirurgião cardiovascular, CRM 17300;
V - membro: Fábio Binhara Navarro, cirurgião cardiovascular, CRM 15839;
VI - membro: Gustavo Klug Pimentel, cirurgião cardiovascular, CRM 16228;
VII - membro: Gustavo Tedeschi dos Santos, cirurgião cardiovascular, CRM 20846;
VIII - membro: Vinícius Nicolau Woitowicz, cirurgião cardiovascular e torácico, CRM 15091;
IX - membro: Renato Pedro de Almeida Torres, cardiologista, CRM 6916;
X - membro: Sérgio Bernardo Tenório, anestesiologista, CRM 5044;
XI - membro: Angel Oliveira Zanetti, anestesiologista, CRM 10346;
XII - membro: Rita de Cássia Rodrigues Silva Pellizari, pediatra, CRM 22110;
XIII - membro: Antônio Vendrami Malucelli, cirurgião torácico, CRM 11502.

Art. 12 Fica concedida renovação de autorização para realizar retirada e transplante de fígado às equipes de saúde a
seguir identificadas:
FÍGADO: 24.09
SÃO PAULO
I - Nº do SNT 1 02 14 SP 37
II - responsável técnico: André Ibrahim David, cirurgião do aparelho digestivo, CRM 79868;
III - membro: Jorge Marcelo Padilla Macero, cirurgião geral, CRM 93396;
IV - membro: Gilberto Perón Junior, cirurgião do aparelho digestivo, CRM 99176;
V - membro: Arnaldo Bernal Filho, cirurgião geral, CRM 119559;
VI - membro: André Gustavo Santos Pereira, cirurgião geral, CRM 134374;
VII - membro: Rogério Camargo Pinheiro Alves, hepatologista, CRM 98749;
VIII - membro: Felipe Sbrolini Borges, cirurgião do aparelho digestivo, CRM 151140;
IX - membro: João Soares de Almeida Junior, anestesiologista, CRM 60856;
X - membro: Jorge Flaquer Neto, anestesiologista, CRM 86012;
XI - membro: Rodolfo de Melo Rebuglio, anstesiologista, CRM 117766;
XII - membro: Claudio Ozzetti, anestesiologista, CRM 111284;
XIII - membro: Thiago José Costa dos Santos, anestesiologista, CRM 158850;
XIV - membro: Carlos Henrique de Barros Moreira Lemos, anestesiologista, CRM 133801.
I - Nº do SNT 1 02 10 SP 22
II - responsável técnico: Jorge Marcelo Padilla Mancero, cirurgião do aparelho digestivo, CRM 93396;
III - membro: Gilberto Perón Junior, cirurgião do aparelho digestivo, CRM 99176;
IV - membro: Eduardo Figueiredo Benedetti, cirurgião geral, CRM 120394;
V - membro: Arnaldo Bernal Filho, cirurgião geral, CRM 119559;
VI - membro: Adriano Miziara Gonzalez, cirurgião do aparelho digestivo, CRM 76192;
VII - membro: André Gustavo Santos Pereira, cirurgião geral, CRM 134374;
VIII - membro: Mariana Sousa Sala, gastroenterologista, CRM 140447;
IX - membro: André Luis Ottoboni, anestesiologista, CRM 79870;
X - membro: Alexander Alves da Silva, anestesiologista, CRM 96862;
XI - membro: Enis Donizetti Silva, anstesiologista, CRM 58650;



XII - membro: Itamar Cóppio, cirurgião do aparelho digestivo, CRM 27352;
XIII - membro: Hamilton Alves Bonno, intensivista, CRM 82973;
XIV - membro: Fernando Martins Soares, anestesiologista, CRM 97127;
XV - membro: Renata Lúcia Calado Souza Lima, anestesiologista, CRM 124385;
XVI - membro: Felipe Sbrolini Borges, cirurgião do aparelho digestivo, CRM 151140;
XVII - membro: André Ibrahim David, cirurgião do aparelho digestivo, CRM 79868;
XVIII - membro: Rogério Camargo Pinheiro Alves, gastroenterologista, CRM 98749.
I - Nº do SNT 1 02 99 SP 41
II - responsável técnico: Luiz Augusto Carneiro D'Albuquerque, cirurgião do aparelho digestivo, CRM 22761;
III - membro: José Luiz Magalhães Copstein, cirurgião do aparelho digestivo, CRM 64663;
IV - membro: Wellington Andraus, cirurgião do aparelho digestivo, CRM 86656;
V - membro: Liliana Ducatti Lopes, cirurgião do aparelho digestivo, CRM 122162;
VI - membro: Lucas Souto Nacif, cirurgião do aparelho digestivo, CRM 131210;
VII - membro: Rodrigo Bronze de Martino, cirurgião do aparelho digestivo, CRM 90866;
VIII - membro: Rafael Soares Nunes Pinheiro, cirurgião do aparelho digestivo, CRM 120760;
IX - membro: Rubens Macedo Arantes Junior, cirurgião do aparelho digestivo, CRM 109779;
X - membro: Alberto Queiroz Farias, hepatologista, CRM 68791;
XI - membro: Flair José Carrilho, hepatologista, CRM 40916;
XII - membro: Flávio Takaoka, anestesiologista, CRM 31745;
XIII - membro: Celso Augusto Martins Parra, anestesiologista, CRM 124912.

Art. 13 Fica concedida renovação de autorização para realizar retirada e transplante de coração à equipe de saúde a
seguir identificada:
CORAÇÃO: 24.11
ALAGOAS
I - Nº do SNT 1 03 99 AL 05
II - responsável técnico: José Wanderley Neto, cirurgião cardiovascular, CRM 1220;
III - membro: Alfredo Aurélio Marinho Rosa, cirurgião cardiovascular, CRM 3510;
IV - membro: Maria Mônica de Farias Costa, cirurgião cardiovascular, CRM 3061;
V - membro: Francisco Siosney Almeida Pinto, cirurgião cardiovascular, CRM 5509;
VI - membro: Flávio Bernardo Barros Marinho, anestesiologista, CRM 1139;
VII - membro: Antônio de Biase Wyszomirski, cardiologista, CRM 1247;
VIII - membro: Fabian Fernandes da Silva, cardiologista, CRM 3638;
IX - membro: Bruno Coutinho de Melo, anestesiologista, CRM 5390.
X - membro: Frederico Monsur Branco, cirurgião torácico, CRM 3149.

Art. 14 Fica concedida renovação de autorização para realizar retirada e transplante de tecido ocular humano às equipes
de saúde a seguir identificadas:
CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
BAHIA
I - Nº do SNT 1 11 12 BA 04
II - responsável técnico: Fernanda Pedreira Magalhães, oftalmologista, CRM 18878.
I - Nº do SNT 1 11 10 BA 07
II - responsável técnico: Larissa Almeida Andrade, oftalmologista, CRM 18291.

PERNAMBUCO
I - Nº do SNT 1 11 99 PE 06
II - responsável técnico: Bernardo Menelau Cavalcanti, oftalmologista, CRM 16348;
III - membro: Ana Cecília de Souza Leão Escarião, oftalmologista, CRM 13901;
IV - membro: Edilana Sá Ribeiro Campelo, oftalmologista, CRM 17153;
V - membro: Jeanine Maria Guimarães Albuquerque de Souza Dantas, oftalmologista, CRM 17239;
VI - membro: Paulo Barbosa Luchsinger, oftalmologista, CRM 16147;
VII - membro: Pedro Leonardo Soriano da Silva, oftalmologista, CRM 13714;
VIII - membro: Lúcio de Vieira Leite Maranhão, oftalmologista, CRM 15656;
IX - membro: Mirella Maria Cabral Molnar Medicis de Albuquerque Maranhão, oftalmologista, CRM 18436.

SANTA CATARINA
I - Nº do SNT 1 11 14 SC 05
II - responsável técnico: Andresson Péricles de Melo Figueiredo, oftalmologista, CRM 9579;
III - membro: Gustavo da Silva Lima, oftalmologista, CRM 9423;
IV - membro: Fernando Antônio Arruda Ramalho Lopes, oftalmologista, CRM 12216;
V - membro: Paulo Cesar de Campos Ferreira, oftalmologista, CRM 8139.



SÃO PAULO
I - Nº do SNT 1 11 14 SP 49
II - responsável técnico: Eduardo Sone Soriano, oftalmologista, CRM 72607.
I - Nº do SNT 1 11 07 SP 49 II - responsável técnico: Roberto pereira Lima Junior, oftalmologista,
CRM 60799.
I - Nº do SNT 1 11 14 SP 43
II - responsável técnico: Patrícia Cabral Zacharias Serapicos, oftalmologista, CRM 127099.
I - Nº do SNT 1 11 06 SP 28
II - responsável técnico: Rodrigo de Britto Pavanelli, oftalmologista, CRM 118888.
I - Nº do SNT 1 11 08 SP 02 II - responsável técnico: Marcello Novoa Colombo Barboza, oftalmologista,
CRM 113483. Art. 15 Fica concedida renovação de autorização para realizar retirada e transplante de medula óssea
autogênico, alogênico aparentado e alogênico não aparentado às equipes de saúde a seguir identificadas:
MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO APARENTADO: 24.02
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO NÃO APARENTADO: 24.03

PARANÁ
I - Nº do SNT: 1 21 12 PR 08
II - responsável técnico: Carmem Maria Sales Bonfim, hematologista, CRM 11616;
III - membro: Gisele Loth, hematologista e hemoterapeuta, CRM 21578;
IV - membro: Samantha Nichele, oncologista pediátrica, CRM 21917;
V - membro: Lisandro Lima Ribeiro, hematologista, CRM 18767. I - Nº do SNT: 1 21 12 PR 09
II - responsável técnico: Vaneuza Araújo Moreira Funke, hematologista, CRM 15219;
III - membro: Daniela Carinhanha Setubal, hematologista, CRM 18419;
IV - membro: Marco Antônio Bitencout, hematologista, CRM 10436;
V - membro: Samir Kanaan Nabhan, hematologista, CRM 20084;
VI - membro: Caroline Bonamin dos Santos Sola, hematologista, CRM 19943;
VII - membro: Michel Michels de Oliveira, hematologista, CRM 18284.

Art. 16 Fica concedida renovação de autorização para realizar retirada e transplante de medula óssea autogênico à equipe
de saúde a seguir identificada:
MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
SÃO PAULO
I - Nº do SNT: 1 21 14 SP 40
II - responsável técnico: Adriana Seber, hematologista, CRM 63195;
III - membro: Carla Renata Pacheco Donato Macedo, oncologista, CRM 82954;
IV - membro: Roseane Vasconcelos Gouveia, oncologista, CRM 91689;
V - membro: Valeria Cortez Ginani, oncologista, CRM 77835;
VI - membro: Camila Hiromi Hashimoto, oncologista, CRM 121196.

Art. 17 Fica concedida renovação de autorização para realizar retirada e transplante de rim e pâncreas conjugado às
equipes de saúde a seguir identificadas:
RIM/PÂNCREAS: 24.05
RIO GRANDE DO SUL
I - Nº do SNT 1 31 14 RS 01
II - responsável técnico: Roberto Ceratti Manfro, nefrologista, CRM 11998;
III - membro: Adriana Reginato Ribeiro, nefrologista, CRM 22110;
IV - membro: André Luiz Carneiro Schmitt, anestesiologista, CRM 22332;
V - membro: Ariane Nadia Backes, cirurgião geral, CRM 28813;
VI - membro: Carmen Regina Bortolozzo, anestesiologista, CRM 19592;
VII - membro: Clarissa Mendanha, anestesiologista, CRM 33246;
VIII - membro: Cristiane Bauermann leitão, endocrinologista, CRM 34329;
IX - membro: Cristiano Ratkus Abel, anetesiologista, CRM 26863;
X - membro: Emanuel Burck dos Santos, cirurgião geral e urologista, CRM 22677;
XI - membro: Fabiani Palagi Machado, nefrologista, CRM 33380;
XII - membro: Fábio Spuldaro, nefrologista, CRM 31383;
XIII - membro: Flávia Denise Lemmertz Grillo, anetesiologista, CRM 16652;
XIV - membro: Julia Emília Nunes Pasa, anestesiologista, CRM 18585;
XV - membro: Leonardo Infantini Dini, urologista, CRM 20431;
XVI - membro: Lucas Medeiros Burttet, urologista, CRM 31326;
XVII - membro: Luiz Felipe Santos Gonçalves, nefrologista, CRM 8910;
XVIII - membro: Márcio Fernandes Chedid, cirurgião geral, CRM 29389;



XIX - membro: Michele Costa Jacobsen, anetesiologista, CRM 28563;
XX - membro: Milton Berger, urologista, CRM 11252;
XXI - membro: Mônica Moraes Ferreira, anetesiologista, CRM 20419;
XXII - membro: Nancy Tamara Denicol, urologista, CRM 8921;
XXIII - membro: Odúlia Manuelita Brathwaite, anetesiologista, CRM 23071;
XXIV - membro: Riad Abdel Hadi, nefrologista, CRM 17713;
XXV - membro: Roberta Machado Vidal, anetesiologista, CRM 25121;
XXVI - membro: Roberto Ceratti Manfro, nefrologista, CRM 11998;
XXVII - membro: Rodrigo Fontanive Franco, cirurgião geral, CRM 20926;
XXVIII - membro: Rosângela Munhoz Montenegro, nefrologista, CRM 26269;
XXIX - membro: Tomaz de Jesus Maria Grezzana Filho, cirurgião geral, CRM 21576.

SÃO PAULO I - Nº do SNT 1 31 14 SP 45
II - responsável técnico: José Osmar Medina de Abreu Pestana, nefrologista, CRM 37800;
III - membro: Claudio Santiago Melaragno, nefrologista, CRM 43488;
IV - membro: Adriano Miziara Gonzalez, cirurgião, CRM 76192;
V - membro: Ivete Hiroko Kawasaki, anestesiologista, CRM 60730;
VI - membro: Marcelo Moura Linhares, cirurgião, CRM 64829;
VII - membro: Alcides Augusto Salzedas Netto, cirurgião, CRM 82653;
VIII - membro: José Carlos Costa Baptista da Silva, urologista, CRM 29096;
IX - membro: Wilson Ferreira Aguiar, urologista, CRM 83638;
X - membro: João Roberto de Sá, endocrinologista, CRM 43188.

Art. 18 Fica concedida renovação de autorização para realizar retirada e transplante de pâncreas às equipes de saúde a
seguir identificadas:
PÂNCREAS: 24.04
RIO GRANDE DO SUL
I - Nº do SNT 1 32 14 RS 02
II - responsável técnico: Roberto Ceratti Manfro, nefrologista, CRM 11998;
III - membro: Adriana Reginato Ribeiro, nefrologista, CRM 22110;
IV - membro: André Luiz Carneiro Schmitt, anestesiologista, CRM 22332;
V - membro: Ariane Nadia Backes, cirurgião geral, CRM 28813;
VI - membro: Carmen Regina Bortolozzo, anestesiologista, CRM 19592;
VII - membro: Clarissa Mendanha, anestesiologista, CRM 33246;
VIII - membro: Cristiane Bauermann leitão, endocrinologista, CRM 34329;
IX - membro: Cristiano Ratkus Abel, anetesiologista, CRM 26863;
X - membro: Emanuel Burck dos Santos, cirurgião geral e urologista, CRM 22677;
XI - membro: Fabiani Palagi Machado, nefrologista, CRM 33380;
XII - membro: Fábio Spuldaro, nefrologista, CRM 31383;
XIII - membro: Flávia Denise Lemmertz Grillo, anetesiologista, CRM 16652;
XIV - membro: Julia Emília Nunes Pasa, anestesiologista, CRM 18585;
XV - membro: Leonardo Infantini Dini, urologista, CRM 20431;
XVI - membro: Lucas Medeiros Burttet, urologista, CRM 31326;
XVII - membro: Luiz Felipe Santos Gonçalves, nefrologista, CRM 8910;
XVIII - membro: Márcio Fernandes Chedid, cirurgião geral, CRM 29389;
XIX - membro: Michele Costa Jacobsen, anetesiologista, CRM 28563;
XX - membro: Milton Berger, urologista, CRM 11252;
XXI - membro: Mônica Moraes Ferreira, anetesiologista, CRM 20419;
XXII - membro: Nancy Tamara Denicol, urologista, CRM 8921;
XXIII - membro: Odúlia Manuelita Brathwaite, anetesiologista, CRM 23071;
XXIV - membro: Riad Abdel Hadi, nefrologista, CRM 17713;
XXV - membro: Roberta Machado Vidal, anetesiologista, CRM 25121;
XXVI - membro: Roberto Ceratti Manfro, nefrologista, CRM 11998;
XXVII - membro: Rodrigo Fontanive Franco, cirurgião geral, CRM 20926;
XXVIII - membro: Rosângela Munhoz Montenegro, nefrologista, CRM 26269;
XXIX - membro: Tomaz de Jesus Maria Grezzana Filho, cirurgião geral, CRM 21576.
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II - responsável técnico: José Osmar Medina de Abreu Pestana, nefrologista, CRM 37800;
III - membro: Claudio Santiago Melaragno, nefrologista, CRM 43488;
IV - membro: Adriano Miziara Gonzalez, cirurgião, CRM 76192;
V - membro: Ivete Hiroko Kawasaki, anestesiologista, CRM 60730;



VI - membro: Marcelo Moura Linhares, cirurgião, CRM 64829;
VII - membro: Alcides Augusto Salzedas Netto, cirurgião, CRM 82653;
VIII - membro: José Carlos Costa Baptista da Silva, urologista, CRM 29096;
IX - membro: Wilson Ferreira Aguiar, urologista, CRM 83638;
X - membro: João Roberto de Sá, endocrinologista, CRM 43188.

Art. 19 As autorizações e renovações de autorizações concedidas por meio desta Portaria - para equipes especializadas e
estabelecimentos de saúde - terão validade de dois anos a contar desta publicação, em conformidade com o estabelecido
nos §§ 5º, 6º, 7º e 8º do art. 8º do Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, e na Portaria nº 2.600/GM/MS, de 21 de
outubro de 2009.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO


